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DECRETO Nº. 49/2021  

02/06/2021 

 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado Do Paraná, no uso de suas 

competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 

Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

  Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de 

medidas de acordo com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua 

capacidade hospitalar e a análise dos impactos econômicos e sociais;  

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 7716, de 25 de maio de 2021, 

resolve; 

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 47, de 02 de junho de 2021, 

resolve; 

 

D E C R E T AR: 

 

Art. 1º. Altera o artigo 3º do Decreto Municipal nº 47 de 26 de maio de 2021, que 

passará a dispor na seguinte redação; 

(...) 

Art. 3º. Permanece suspenso, até às 05 horas do dia 14 de junho de 2021, o 

funcionamento dos seguintes serviços e atividades:  

I - estabelecimentos destinados ao entretenimento ou a eventos culturais, tais como 

casas de shows, circos, teatros, cinemas, museus e atividades correlatas; 

II - estabelecimentos destinados a eventos sociais e atividades correlatas em espaços 

fechados, tais como casas de festas, de eventos ou recepções, bem como parques 

infantis e temáticos; 

III - estabelecimentos destinados a mostras comerciais, feiras de varejo, eventos 

técnicos, congressos, convenções, entre outros eventos de interesse profissional, 

técnico e/ou científico; 

IV - casas noturnas e atividades correlatas; 

V – todo e qualquer tipo de reuniões presenciais, incluindo eventos, comemorações, 

assembleias, confraternizações, encontros familiares ou corporativos, em espaços de 

uso público, localizados em bens públicos ou privados. 

a) Ficam excetuados da proibição prevista no inciso V, as atividades que sejam 

devidamente reconhecidas como interesse público pela autoridade municipal, 

autorizadas pela vigilância epidemiológica e com limitação de público; 



b) Empresas do município que realizarem qualquer tipo de celebração, festas, 

comemorações, encontros corporativos, terão seus alvarás cassados, bem como 

receberão multa aos proprietários e colaboradores, nos termos da Lei Municipal; 

c) As confraternizações, comemorações e encontros familiares mencionadas no inciso 

V, caso realizadas somente poderão ocorrer no âmbito do núcleo familiar. 

VI – esportes coletivos de contato físico, e quaisquer atividades coletivas de contato 

em clubes sociais e correlatos; 

a) Fica permitida a realização de esportes de forma individual, atendendo os 

protocolos sanitários e o limite de público, até as 20hs; 

b) Esportes de rendimento mesmo aqueles de contato físico, cuja autorização depende 

de protocolo sanitário apresentado pelas Federações e aprovado pelo Comitê, estão 

permitidos, desde que sem público; 

VII – Aulas presenciais na rede pública municipal, estadual e privada de ensino, 

somente podendo ser realizadas na modalidade de ensino à distância; 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas disposições em contrário, 

permanecendo, no que não houver incompatibilidade, as disposições do Decreto Municipal nº 

047/2021. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 02 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 
 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 

 


